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EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 060/2019
 Modalidade: Concorrência Pública nº 005/2019.
 Contrato n°: 018/2020
 ID: 1403
 Objeto: Concessão de direito real de uso não remunerado de imóvel contendo um BAR-
RACÃO INDUSTRIAL, com área total de construção de 505.16m2, composto por dois blocos sendo; um 
bloco administrativo com 51.12m2 contendo; entrada coberta, secretaria, sala de reuniões e sanitários, 
e outro bloco com 454.04m2 destinado a produção industrial, e ainda uma área livre de 776.84m2, per-
fazendo um total de 1.282m2, constituído pelos lotes, 20, 21 e 22 da Quadra 01, conforme Matricula n.º 
2.659 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, localizado na Avenida Bela Vista na Vila Santa 
Terezinha, Distrito de Santa Margarida no Município e Comarca de Bela Vista do Paraíso - Pr., com área 
de 2.250,00 m2 onde se encontra edificado o prédio denominado “BARRACÃO DO EMPREGO”.
 Cedente: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Cessionária: IND. E COM. CONFECÇÕES DE ROUPAS JOVEDI LTDA - ME DE SANTANA
 Início do Contrato: 17/03/2020
 Término do Contrato: 17/03/2030
 Compromissos Específicos da Empresa: A Cessionária deve gerar e manter no mínimo 
20 (Vinte) empregos formais na empresa a ser instalada, durante a vigência do contrato de concessão, 
conforme previsão legal contida no § 3º do art. 2º da Lei Municipal 1.262/2019;
 A Cessionária deve incrementar 04 (quatro) empregos durante o primeiro ano de concessão;
 A Cessionária deve incrementar 04 (quatro) empregos durante o segundo ano de concessão;
 A Cessionária deve incrementar 04 (quatro) empregos durante o terceiro ano de concessão; 
 A Cessionária deve incrementar 04 (quatro) empregos durante o quarto ano de concessão; 
 A Cessionária deve incrementar 04 (quatro) empregos durante o quinto ano de concessão;
 Ao final do quinto, a cessionária deverá possuir um total de 41 (quarenta e um) empregos diretos.
 Vigência: 10 (dez) anos
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 17 de março de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 36/2020
 SÚMULA:  Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus – COVID19.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 
196 da Constituição da República; 
 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências; 
 CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o 
texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 
 CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre 
a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do 
Estado do Paraná; 
 CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 
 CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saú-
de, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
 CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Co-
ronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro 
de 2020; 
 CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Internacional (ESPII); 
 CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 
de 2020, como pandemia do COVID19; 
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março de 2020;
 CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.
 D E C R E T A:
 Art. 1º Estabelece no âmbito do Município de Bela Vista do Paraíso as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19 com os 
seguintes objetivos estratégicos:
 I – Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre con-
tatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de transmissão; 
 II – Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento ade-
quado às pessoas infectadas; 
 III – Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a desin-
formação; 
 IV – Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da 
população na rede de saúde.
 Art. 2º Recomendar, a partir de 17/03/2020, a suspensão de eventos públicos ou particula-
res, de qualquer natureza, com reunião de público acima de 50 (cinquenta) pessoas.
 Art. 3º Ficam suspensas, a partir de 23/03/2020, a fruição de férias e licenças, de servidores 
do Departamento de Saúde e da Defesa Civil.
 Art. 4º Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID19 poderão ser 
adotadas as seguintes medidas: 
 I – isolamento; 
 II – quarentena; 
 III – exames médicos, 
 IV – testes laboratoriais; 
 V – coleta de amostras clínicas; 
 VI – vacinação e outras medidas profiláticas; 
 VII – tratamento médicos específicos; 
 VIII – estudos ou investigação epidemiológica; 
 IX – demais medias previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
 Art. 5º O Departamento de Saúde e a Defesa Civil, dentro da esfera de suas atribuições, 
deverão expedir, em até 7 (sete) dias após a publicação deste decreto, recomendações para implementa-
ção dos procedimentos previstos no art. 1º e 2º deste decreto, assim como orientações gerais expressas 
sobre a não realização de eventos com aglomerações de pessoas.
 Art. 6º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de 
possíveis contatos com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de conta-
minação do COVID19. 
 Art. 7º Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar da-
dos essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID19, assim 
como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária, 
com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 
2020.
 Art. 8º A Administração Municipal poderá suspender, parcial ou totalmente, o expediente em 
órgãos e repartições públicas e/ou restringir o acesso da população aos mesmos.
 § 1º. O Departamento de Saúde deverá restringir a visitação de pacientes no Hospital Muni-
cipal e no Asilo Jaime Watt Longo.
 § 2º. Ficam suspensos:
 a) atividades e eventos relacionados aos serviços de convivência e fortalecimento de víncu-
los, inclusive reuniões do grupo de idosos;
 b) baile da terceira idade;
 c) transporte sanitário para fora do município em casos de atendimentos eletivos, mantidos 
apenas o transporte de urgência e emergência, para o tratamento de alta complexidade, hemodiálise, 
gestação de alto risco e a critério do Departamento de Saúde;
 d) atividades das academias da saúde;

 e) realização de cursos, bem como de eventos que permitam a aglomeração de pessoas, 
em especial idosos, crianças e gestantes;
 f) todo e qualquer evento de natureza cultural ou esportivo promovido pela municipalidade.
 Art. 9º. Ficam suspensas, a partir de 20/03/2020, as aulas em Escolas Públicas,  Centros de 
Educação Infantil, Creches e Instituições de Ensino Privadas no âmbito do Município de Bela Vista do Paraíso.
 Art. 10. As empresas concessionárias de serviço de transporte público coletivo municipal, 
bem como as empresas prestadoras de serviço de transporte escolar, inclusive universitário, ficam obri-
gadas a adotar medidas de higienização, limpeza e assepsia em seus veículos.
 Art. 11. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão adotar outras 
medidas que julgarem oportunas e convenientes para o enfrentamento do contágio do coronavirus.
 Art. 12. Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data 
de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 17 de março de 2020.
 Ana Paula Firmino Ferracin Edson Vieira Brene 
 Dir. Depto. de Saúde  Prefeito do Município

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
 Processo nº: 044/2019
 Pregão Presencial nº 023/2019
 CONTRATO N.º 082/2019
 ID: 1357
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médicos hospitalares diversos 
visando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
Item Descrição dos Produtos   Unid  Valor 
     Unitário do Contrato      realinhado
163 LUVA EM NITRILO, TAMANHO PEQUENO Caixa R$ 12,00 R$ 13,50
164 LUVA EM NITRILO, TAMANHO MÉDIO  Caixa R$ 12,00 R$ 13,50
165 LUVA EM NITRILO, TAMANHO GRANDE Caixa R$ 12,00 R$ 13,50
 Bela Vista do Paraíso/PR, 16 de março de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 012/2020
 Dispensa de Licitação nº 003/2020
 Contrato n°. 017/2020
 ID: 1402
 Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos Câmeras de Vídeo Monitoramento, e pres-
tação de serviços de instalação na sede do Departamento Municipal de Assistência Social, Centro De 
Referência De Assistência Social (CREAS), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e “Vaca 
Mecânica” do município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: E. N. PANTALEÃO COMERCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRCAS - ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

01 Equipamentos eletrônicos Câmeras de Vídeo Monitoramento, e prestação 
de serviços de instalação na sede do Departamento Municipal de Assistên-
cia Social, do município de Bela Vista do Paraíso.

R$ 1.400,80

02 Equipamentos eletrônicos Câmeras de Vídeo Monitoramento, e prestação 
de serviços de instalação no Centro De Referência De Assistência Social 
(CREAS) do município de Bela Vista do Paraíso.

R$ 6.693,40

03 Equipamentos eletrônicos Câmeras de Vídeo Monitoramento, e prestação 
de serviços de instalação no Centro De Referência De Assistência Social 
(CRAS) do município de Bela Vista do Paraíso.

R$ 4.185,80

04 Equipamentos eletrônicos Câmeras de Vídeo Monitoramento, e prestação 
de serviços de instalação na “Vaca Mecânica” do município de Bela Vista 
do Paraíso.

R$ 900,00

Valor  Total ................................................................................................................. R$ 13.170,00

Ratificação de DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
 RATIFICO o presente processo de dispensa de Licitação, conforme Parecer Jurídico nº 
007/2020 e despacho exarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme ampa-
ro legal no art. 24, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Amparo Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93
 Ordenador da Despesa: Angélica Tatiane Furlan Silva – Dir. do Departamento de Assistên-
cia Solcial
 Valor total: R$ 13.170,00 (treze mil cento e setenta reais)
 Dotação Orçamentária:

MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Red. Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte

799 08.001.08.244.0008.6.032 Material de Consumo 3.3.90.39.00.00 936

800 08.001.08.244.0008.6.032 Outros Serviços de Ter-
ceiros PJ

3.3.90.39.00.00 936

MANTER AS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Red. Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte

833 08.001.08.244.0008.6.036 Material de Consumo 3.3.90.39.00.00 934

801 08.001.08.244.0008.6.036 Outros Serviços de Ter-
ceiros PJ

3.3.90.39.00.00 934

MANTER AS ATIVIDADES DO CREAS

Red. Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte

795 08.001.08.244.0008.6.077 Material de Consumo 3.3.90.39.00.00 941

794 08.001.08.244.0008.6.077 Outros Serviços de Ter-
ceiros PJ

3.3.90.39.00.00 941

MANTER AS ATIVIDADES DA CENTRAL DE PRODUÇÃO

Red. Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte

406 08.001.08.244.0008.6.034 Material de Consumo 3.3.90.39.00.00 1000

408 08.001.08.244.0008.6.034 Outros Serviços de Ter-
ceiros PJ

3.3.90.39.00.00 1000

 Vigência: 30 (trinta) dias
 Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado após o atesto do serviço prestado, 
emitido pelo Contratado, bem como a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, 
junto ao FGTS, em vigor, e da Certidão negativa de débito – CND, junto ao INSS em vigor;
 OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos Câmeras de Vídeo Monitoramento, e 
prestação de serviços de instalação na sede do Departamento Municipal de Assistência Social, CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e “Vaca Mecânica” do município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: E N PANTALEAO COMERCIO E INSTALAÇOES ELETRICAS.
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 13 de fevereiro de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

 Início do Contrato: 13/03/2020.
 Término: 13/04/2020.
 Vigência: 01 (um) mês
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 13 de março de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal


